
GGOOVVEERRNNOO DDOO EESSTTAADDOO DDOO PPAARRÁÁ 

CCAASSAA MMIILLIITTAARR DDAA GGOOVVEERRNNAADDOORRIIAA 

 

 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO  
Av. Dr. Freitas n° 2531 – Bairro: Marco Belém – PA - CEP: 66087-810  

 

  TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2024-CMG  

 

PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio da CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, escrito no CNPJ/MF sob nº 

07.313.542/0001-63, e a empresa UPDATE CURSOS EM SAUDE LTDA, CNPJ: 

32.216.470/0001-83, sediado na Avenida Almirante Barroso, 551, Marco, Belém/PA, 

CEP 66.093-020.  

 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviço de 

capacitação e aperfeiçoamento profissional de servidores da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, em consonância com o Parecer Jurídico n° 386/2024 

– AJUR CMG PA, acostado aos autos do Processo Eletrônico – PAE 2024/653509. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), conforme classificação 

orçamentária a seguir: 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Atividade 2245 – Capacitação de Servidores Públicos 

Natureza da Despesa 
33.90.39.48 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / 

Serviço de Seleção e Treinamento 

Funcional 

Programática 
04.128.1508.2245 

Fonte do Recurso  01500000001/01501000001/02500000001 – 000000 

 

FORO: Comarca de Belém – Estado do Pará. 

DATA: Belém/PA, 17 de julho de 2024. 

 

 

 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 
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GGOOVVEERRNNOO DDOO EESSTTAADDOO DDOO PPAARRÁÁ 

CCAASSAA MMIILLIITTAARR DDAA GGOOVVEERRNNAADDOORRIIAA 

 

 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO  
Av. Dr. Freitas n° 2531 – Bairro: Marco Belém – PA - CEP: 66087-810  

 

  RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2024-CMG  

 

Considerando o Parecer Jurídico nº 386/2024 – AJUR CMG PA, reconheço e ratifico o 

Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 004/2024 – CMG PA, com fulcro no art. 74, 

Inciso III, alínea f, da Lei Federal 14.133/2021, visando à despesa com a Contratação 

de empresa especializada para Prestação de serviço de capacitação e aperfeiçoamento 

profissional de servidores da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, pela 

empresa UPDATE CURSOS EM SAUDE LTDA, CNPJ: 32.216.470/0001-83, sediado 

na Avenida Almirante Barroso, 551, Marco, Belém/PA, CEP 66.093-020, conforme 

documentação anexada aos autos do Processo Eletrônico – PAE 2024/653509. 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), conforme classificação 

orçamentária a seguir. 

 

 Belém/PA, 17 de julho de 2024. 

 

 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 
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6 DIÁRIO OFICIAL Nº 35.899 Quinta-feira, 18 DE JULHO DE 2024

R E S O L V E:
nomear SIDINEY MARTINS GOMES para exercer o cargo em comissão de 
Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Secretária de Estado da 
Agricultura Familiar.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 17 DE JULHO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 1.575/2024-CCG, DE 17 DE JULHO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do processo nº 2024/887143,
R E S O L V E:
exonerar a pedido, DENIMAR RODRIGUES do cargo em comissão de Ge-
rente de Unidade de Conservação, código GEP-DAS-011.4, com lotação no 
Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará – IDEFLOR-Bio, a contar de 26 de junho de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 17 DE JULHO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 1.576/2024-CCG, DE 17 DE JULHO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do processo nº 2024/887143,
R E S O L V E:
exonerar IRANILDA SILVA MORAES do cargo em comissão de Gerente, 
código GEP-DAS-011.3, com lotação no Instituto de Desenvolvimento Flo-
restal e da Biodiversidade do Estado do Pará – IDEFLOR-Bio, a contar de 
16 de julho de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 17 DE JULHO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

ERRATA DA PORTARIA Nº 444/2024-CCG, DE 4 DE MARÇO DE 
2024, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO N° 35.733, DE 
5 DE MARÇO DE 2024.
Onde se lê: ...Chefe de Núcleo Regional, código GEP-DAS-011.3,...
Leia-se: ...Gerente, código GEP-DAS-012.3,...
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

ERRATA DA PORTARIA Nº. 1.559/2024-CCG, DE 16 DE JULHO DE 
2024, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO N°. 35.897, DE 
17 DE JULHO  DE 2024.
Onde se lê: ...Coordenador,...
Leia-se: ...Coordenador de Unidade de Atendimento à População,...
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 1099771

.

.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 251/2024 – GAB/CMG, DE 17 DE JULHO DE 2024
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022;
Considerando o disposto no § 2º do art. 78 da Lei Complementar nº 142 
de 16 de dezembro de 2021; e Considerando as informações constantes no 
Processo nº 2024/812183;
RESOLVE:
Art. 1º FICA RENOVADA A CONVOCAÇÃO, pelo período de 02 (dois) anos, 
observado o limite etário previsto no § 2º do Art. 78 da Lei Complementar 
nº 142, de 16 de dezembro de 2021, dos Bombeiros Militares da Reserva 
Remunerada a seguir nominados, para desenvolverem suas atividades no 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará:
1- CAP QOABM RR OSIMÁ CAMPOS DE OLIVEIRA, MF. 3385558/2
2- CAP QOABM RR JOAQUIM DOS SANTOS FREITAS NETO, MF 5428521/2
3- 1° TEN QOABM RR JOSELITO TEIXEIRA SILVA, MF. 5620708/2
4- STEN BM RR AGNALDO MARQUES COSTA DE ASSUNÇÃO, MF. 5426189/2
5- STEN BM RR AMAURY DA SILVA SOARES, MF. 5399939/2
6- STEN BM RR ANDRÉ RAIMUNDO BENTES FERREIRA, MF. 5131111/2
7- STEN BM RR ANTONIO CARLOS MARGALHO MORAES, MF. 5422477/2
8- STEN BM RR CARLOS DAVID LOBO DA SILVA, MF. 5037603/2
9- STEN BM RR HILDEMAR CÉLIO OLIVEIRA DE ARAÚJO, MF 5601126/2
10- STEN BM RR JOEL BRAZÃO DIAS, MF. 5620678/2

11- STEN BM RR MAURO MARQUES DO NASCIMENTO, MF. 3211193/2
12- STEN BM RR PEDRO JORGE GAMA E GAMA, MF. 5159334/2
13- STEN BM RR VAGNER ALVES DA SILVA, MF. 5209870/2
14- STEN BM RR WALDECIR DE CASTRO COSTA, MF. 5421810/2
15- STEN BM RR PAULO LIMA DO NASCIMENTO, MF. 5608694/2
16- 1° SGT BM RR FERNANDO LOBO FERNANDES, MF. 3384870/2
17- 2° SGT BM RR AFONSO PAULO DA SILVA LIRA, MF. 5124530/2
18- 2° SGT BM RR CLAUDIO CORREA DE SOUSA, MF. 5406781/2
19- 2° SGT BM RR JORGE MARINHO BARROS, MF. 5428866/2
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 09 de junho de 2024.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 17 DE JULHO DE 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1099534

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2024-CMG
PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, escrito no CNPJ/
MF sob nº 07.313.542/0001-63, e a empresa UPDATE CURSOS EM SAUDE
LTDA, CNPJ: 32.216.470/0001-83, sediado na Avenida Almirante Barroso, 
551, Marco, Belém/PA, CEP 66.093-020.
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de ser-

Militar da Governadoria do Estado do Pará, em consonância com o Parecer 
Jurídico n° 386/2024 – AJUR CMG PA, acostado aos autos do Processo 
Eletrônico – PAE 2024/653509.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no Art. 74, inciso III, 
alínea f, da Lei Federal 14.133/2021.
VALOR ESTIMADO: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), conforme 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Atividade 2245 – Capacitação de Servidores Públicos

Natureza da Despesa 33.90.39.48 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Serviço de Seleção 
e Treinamento

Funcional Programática 04.128.1508.2245

Fonte do Recurso 01500000001/01501000001/02500000001 – 000000

FORO: Comarca de Belém – Estado do Pará.
DATA: Belém/PA, 17 de julho de 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM
CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

Protocolo: 1099700

.

.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2024-CMG
Considerando o Parecer Jurídico nº 386/2024 – AJUR CMG PA, reconheço 

com fulcro no art. 74, Inciso III, alínea f, da Lei Federal 14.133/2021, 
visando à despesa com a Contratação de empresa especializada para Pres-

-
dores da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, pela empresa 
UPDATE CURSOS EM SAUDE LTDA, CNPJ: 32.216.470/0001-83, sediado 
na Avenida Almirante Barroso, 551, Marco, Belém/PA, CEP 66.093-020, 
conforme documentação anexada aos autos do Processo Eletrônico – PAE
2024/653509.
VALOR ESTIMADO: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), conforme 

Belém/PA, 17 de julho de 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM
CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

Protocolo: 1099702

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1322/2024 – DI/CMG, 
DE 17 DE JULHO DE 2024

-
des inerentes à segurança de autoridades; Destino: MAGALHÃES BARATA/
PA; Período; 18 a 19/07/2024; Quantidade de diárias; 2 (alimentação) 1 
(pousada); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor 
total (R$): Ailson Brito dos Santos; 3° SGT PM; 57221947/2; DGO-GOV; 
146,87; 440,61. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 1323/2024 – DI/CMG, 
DE 17 DE JULHO DE 2024

inerentes à segurança de autoridades; Destino: MAGALHÃES BARATA/PA, 
CURUÇÁ/PA e SALINÓPOLIS/PA; Período; 19 a 22/07/2024; Quantidade de 
diárias; 4 (alimentação) 3 (pousada); Servidor; Cargo/Função; MF; Lota-
ção; Valor unit. (R$); Valor total (R$): Aline Sousa Oliveira; 1° TEN QOPM; 
04218890/4; DGO-VG; 146,87; 1.028,09. Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar 
Vieira da Costa Júnior;

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2024-CMG
PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, escrito no CNPJ/
MF sob nº 07.313.542/0001-63, e a empresa UPDATE CURSOS EM SAUDE
LTDA, CNPJ: 32.216.470/0001-83, sediado na Avenida Almirante Barroso, 
551, Marco, Belém/PA, CEP 66.093-020.
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de ser-

Militar da Governadoria do Estado do Pará, em consonância com o Parecer 
Jurídico n° 386/2024 – AJUR CMG PA, acostado aos autos do Processo 
Eletrônico – PAE 2024/653509.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no Art. 74, inciso III, 
alínea f, da Lei Federal 14.133/2021.
VALOR ESTIMADO: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), conforme $ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), conforme 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Atividade 2245 – Capacitação de Servidores Públicos

33.90.39.48 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa TT Jurídica / Serviço de Seleção Natureza da Despesa e TreinamentoTT

Funcional Programática 04.128.1508.2245

Fonte do Recurso 01500000001/01501000001/02500000001 – 000000

FORO: Comarca de Belém – Estado do Pará.
DATA: Belém/PA, 17 de julho de 2024., 17 de julho de 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚ

, 17 de julho de 2024., 17 de julho de 2024.
NIOR – IOR CEL QOPM

CHEFE DA CASA MILITAR
QO

DA GOVERNADORIA
Protocolo: 1099700

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2024-CMGÇÃO ÇÃO 004/2024-
Considerando o Parecer Jurídico nº 386/2024 – AJUR CMG PA, reconheço , reconheço 

com fulcro no art. 74, Inciso III, alínea f, da Lei Federal 14.133/2021, com fulcro no art. 74, , alínea f, da ederal 14.133/2021, 
visando à despesa com a Contratação de empresa especializada para Pres-visando à despesa com a ontratação de empresa especializada para Pres

-
dores da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, pela empresa 
UPDATE CURSOS EM SAUDE LTDA

stado do Pará, pela empresa 
, CNPJ: 32.216.470/0001-83, sediado , : 32.216.470/0001-83, sediado 

na Avenida Almirante Barroso, 551, Marco, Belém/PA, CEP 66.093-020, arroso, 551, Marco, , P 66.093-020, 
conforme documentação anexada aos autos do Processo Eletrônico – PAEconforme documentação anexada aos autos do Processo 
2024/653509.
VALOR ESTIMADO: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), conforme $ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), conforme 

Belém/PA, 17 de julho de 2024., 17 de julho de 2024.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚ

, 17 de julho de 2024., 17 de julho de 2024.
NIOR – IOR CEL QOPM

CHEFE DA CASA MILITAR
QO

DA GOVERNADORIA

.
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO 

________________________________________________________________________________________  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 039/2024 
PAE nº 2024/653509 

 
 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSIDADE 

A SER ATENDIDA? 

Considerando as informações contidas no Mem. nº 35/2024 – AT/CMG, que 
versa sobre as atribuições desta Casa Militar da Governadoria, bem como 
esclarece que em razão de suas atividades desenvolvidas, necessita ter seus 
servidores constantemente capacitados. Desta forma, o presente estudo 
destina-se a verificação de solução para prover curso de capacitação de 
Urgência e Emergência para 55 (cinquenta e cinco) servidores da Casa Militar da 
Governadoria do Estado do Pará, para que se tenha qualidade da assistência 
prestada à pessoa em situação de urgência, emergência ou vulnerabilidade, 
garantindo assim a sobrevida e o prognóstico da vítima. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

QUAL O TIPO 

DE OBJETO? 

☐ Bem. 

☐ Serviço. 

 
QUAL A 

NATUREZA? 

☐ Continuada. 
☐ Com monopólio. 

☐ Sem monopólio. 

☐ Não continuada. 

 
 
 

QUAL A 

VIGÊNCIA? 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 180 dias. 

☐ 12 meses. 

☐ Indeterminado. 

☐ dias. 

☐ Outro: 06 ☐ meses. 

☐ anos. 

 
PODERÁ HAVER 

PRORROGAÇÃO? 

☐ Sim. 

☐ Não. 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO 

COM CONTRATO 

ANTERIOR? 

Contrato nº:  
☐ Sim. 

Prazo final:  

☐ Não. 
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PADRÃO MÍNIMO  DE 

QUALIDADE 

Item Descrição detalhada 

1 

Para realizar a capacitação e atualização profissional de 55 (cinquenta e 
cinco) Servidores da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, a 
empresa especializada na prestação do serviço, deve proporcionar 
minimamente os seguintes indicadores de qualidade elencados abaixo: 
1 – Professores capacitados, apresentando pleno domínio sobre o curso 
ministrado; 
2  –  Material didático atualizado; 
3 – Ambiente que proporcione o conforto necessário para o bom 
aprendizado. 

HÁ CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE? 

☐ Sim. Especificar: A empresa contratada deve observar o disposto na 
instrução Normativa nº 01/2010-SLTI-MPOG, que trata dos critérios de 
sustentabilidade ambiental na contratação de serviços, devendo a 
licitante assumir todo e qualquer dano que cause impactos ao meio 
ambiente, surgidos a partir da execução contratual. Como forma de 
diminuir impactos ao meio ambiente, a empresa contratada deve  
preferencialmente disponibilizar o material didático do curso em 
formato digital, evitando a utilização de papel e tinta de impressão. 
Caso ocorra fornecimento de kits de estudos por parte da empresa, o 
mesmo deve ser feito preferencialmente de materiais recicláveis.  

☐ Não. 
 

HÁ NECESSIDADE 

DE TREINAMENTO? 
☐ Sim.  

☐ Não.  

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM 

PESQUISADAS AS 

POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

☐ Consulta a fornecedores. ☐ Contratações similares. 

☐ Internet.  ☐ Audiência pública. 

☐ Outro. Especificar: Através de apontamentos das informações contidas no 
Memorando nº 035/2024 – AT/CMG. 

JUSTIFICATIVA 

TÉCNICA E 

ECONÔMICA PARA A 

ESCOLHA DA 

MELHOR   SOLUÇÃO 

O mercado de cursos e capacitações dispõe de quantitativo considerável de 
empresas que atuam em tal segmento, esclarecendo que cada uma destina-se a 
um determiando público alvo.  
Para capacitação de servidores públicos, o mercado regional possui 
praticamente apenas Escola de Governo, no caso da Capital do Estado do Pará 
trata-se da Escola de Governança Pública do Pará – EGPA, que em alguns casos 
não atende a necessidade deste Órgão quanto a capacitação desejada. 
Desta forma, como solução adequada para satisfazer o carecimento da Casa 
Militar da Governadoria do Estado do Pará, identificou-se no segmento privado 
de cursos e capacitações a empresa que oferta o curso pretendido. 

HÁ RESTRIÇÃO DE ☐ Sim.     
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FORNECEDORES? ☐ Não.     

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O QUE SERÁ 

CONTRATADO? 
Empresa especializada para prestação de serviço de capacitação e atualização de 55 
(cinquenta e cinco) servidores da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, com 
o propósito de assegurar maior eficiência no atendimento de primeiros socorros. 

 
 

QUAL O PRAZO 

DA GARANTIA 

CONTRATUAL? 

☐ Não há.    

☐ 90 dias.    

☐ 12 meses.   

☐ Outro: nnn 

☐ dias.  

☐ meses.  

☐ anos.  

HÁ NECESSIDADE 

DE   ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA? 

 

☐ Sim. 
Justificativa: 

☐ Não.  

HÁ NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO? 
☐ Sim. Descrever solução: 

 

   

☐ Não.     

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O 

QUANTITATIVO 

ESTIMADO? 

☐ Análise de contratações anteriores. ☐ Análise de contratações similares. 

☐ Outro. Especificar: Por meio do apontamento realizado pelo Documento de 
Formalização de Demanda – DFD. 

DESCRIÇÃO DO 

QUANTITATIVO? 
Para atendimento das necessidades da Casa Militar da Governadoria, será 
necessário a capacitação de 55 (Cinquenta e Cinco) servidores. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

M
EIOS 

USADO

S NA 

PESQUI

SA 

☐ Painel de preços. ☐ Contratações similares.      

☐ Simas.  ☐ Fornecedores.       

☐ Internet.  ☐ Outro.     
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ESTIMATIVA 

DE PREÇO 

DO 

LOTE 

ÚNICO 

 
Item 

Descrição 
Nº de 

turmas 

Carga 
Horária 

por 
turma 

Nº  de 
alunos 

por 
turma 

Valor por 
turma 

Valor Total 

1 

Curso de Primeiros Socorros para 
leigos e Curso de controle de 
grandes hemorragias – Stop the 
bleed (internacional) 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
Atividades Teóricas:  

➢ Desobstrução de Vias Aéreas por 
Corpo Estranho: sinais de obstrução de 
vias aéreas, conduta prioritária e 
sequência de permeabilizarão da VA, 
manobra de desengasgo adulto e 
pediátrico;  

➢ Respiração e ventilação: técnicas e 
condutas prioritárias na oxigenação do 
adulto e da criança;  

➢ Circulação e controle de 
hemorragias; empacotamento da 
ferida, ferimentos e bandagens, 
aplicação do torniquete;  

➢ Suporte imediato a vida: técnica 
correta de compressão torácica no 
adulto e na criança;  

➢ Avaliação neurológica: exame 
neurológico, principais sinais de TCE 
grave e AVC;  

➢ Primeiro atendimento e condutas 
em queimaduras.  

➢ Avaliação secundária  

➢ Atendimento pré-hospitalar;  

➢ Imobilização e transporte de 
acidentados;  

➢ Trauma de extremidades;  

➢ Primeiros socorros no afogamento;  

Atividades Práticas:  

➢ Práticas simuladas com distribuição 
em subgrupos.  

➢ Uso de simuladores de reanimação 
cardiopulmonar 

02   10h 25 R$ 4.400,00 R$ 8.800,00 
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2 

Curso de atendimento inicial de 
emergência (Profissionais de saúde)  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
Atividades Teóricas:  

➢ Desobstrução de Vias Aéreas por 
Corpo Estranho: sinais de obstrução de 
vias aéreas, conduta prioritária e 
sequência de permeabilizarão da VA, 
manobra de desengasgo adulto e 
pediátrico;  

➢ Respiração e ventilação: técnicas e 
condutas prioritárias na oxigenação do 
adulto e da criança;  

➢ Circulação e controle de 
hemorragias; empacotamento da 
ferida, ferimentos e bandagens, 
aplicação do torniquete;  

➢ Suporte imediato a vida: técnica 
correta de compressão torácica no 
adulto e na criança;  

➢ Avaliação neurológica: exame 
neurológico, principais sinais de TCE 
grave e AVC;  

➢ Primeiro atendimento e condutas 
em queimaduras.  

➢ Avaliação secundária  

➢ Atendimento pré-hospitalar;  

➢ Imobilização e transporte de 
acidentados;  

➢ Trauma de extremidades;  

➢ Primeiros socorros no afogamento;  

➢ Atendimento inicial de emergência; 

➢ Via aérea difícil na emergência;  

➢ Respiração, ventilação e oxigenação;  

➢ Manejo do choque e reanimação 
cardiopulmonar;  

➢ Manejo do grande queimado;  

➢ Manobras de desengasgo;  

Atividades Práticas:  

➢ Práticas simuladas com distribuição 
em subgrupos.  

➢ Uso de simuladores de reanimação 

01   

 

10h 

 

05 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 
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cardiopulmonar. 

 
TOTAL 

 
R$ 11.800,00 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

 
 

A SOLUÇÃO SERÁ 

DIVIDIDA EM ITENS? 

☐ Sim.     

  
☐ Objeto indivisível. ☐ Perda de escala. 

☐ Não. Por quê? ☐ Tecnicamente inviável. ☐ Economicamente inviável. 

  ☐ Aproveitamento da 
competitividade. 

☐ Outro. 
Especificar: (Indicar o motivo). 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

HÁ CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU 

INTERDEPENDENTES? 

 

☐ Sim. 
Especificar:  

☐ Não.  

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

 

HÁ PREVISÃO 

NO PLANO DE CON- 

TRATAÇÕES ANUAL? 

☐ Sim. Especificar item do PCA: .  

 
 
☐ Não. 

Justificativa/Providências: A Casa Militar da Governadoria do Estado 
não possui Plano de Contratação Anual – PCA, alusivo ao exercício de 
2023. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
 

QUAIS OS BENEFÍCIOS 

PRETENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

☐ Manutenção do Funcionamento 
Administrativo 

☐ Redução de Custos 

☐ Aproveitamento de Recursos Humanos 

☐ Redução dos Riscos do Trabalho ☐ Ganho de Eficiência 

☐ Serviço/Bem de Consumo ☐ Realização de Política Pública 

☐ Outro. Especificar: 

 

 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

 
HÁ PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES PARA O 

 
☐ Sim. 

Especificar:  
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SUCESSO DA 

CONTRATAÇÃO? 
☐ Não. 

 

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

HÁ PREVISÃO DE 

IMPACTO AMBIENTAL 

NA CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. 
 

☐ Sim.       Especificar os impactos: 
 

               Especificar as medidas de mitigação dos impactos 

Não.       
 

 

CONCLUSÃO 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE 

TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

☐ Sim. 

☐ Não. 
 

 

Belém/PA, 26 de Junho de 2024. 
 

 
PEDRO EMANOEL LUCAS VILHENA MOREIRA 
Assessor Administrativo III – CET/DAC - CMG. 

 

 

 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
P
E
D
R
O
 
E
M
A
N
O
E
L
 
L
U
C
A
S
 
V
I
L
H
E
N
A
 
M
O
R
E
I
R
A
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
2
6
/
0
6
/
2
0
2
4
 
1
1
:
3
8
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
F
9
A
F
4
C
6
6
5
2
E
8
B
9
B
E
.
0
F
0
C
9
2
4
6
E
9
2
4
F
6
9
4
.
7
1
A
A
9
6
E
E
0
2
F
A
B
F
E
1
.
9
1
7
D
9
C
9
3
5
3
E
4
0
0
7
3
 

 Nº do Protocolo: 2024/653509  Anexo/Sequencial: 16 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 4FFA62B.4250.22B.404BB60E2D823E8C58 


